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IPREVA 

AVISO DE INTENSÃO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

09/04/2024 às 17h. 

OBJETO:  

Item Descrição Unid. Qtd. 

01 O aparelho deverá dispor, ao menos, 

dos seguintes recursos: 

- Sistema operacional Android; 

- Dual chip; 

- Memória interna de 128 Gb 

(mínimo) expansível (micro SD); 

- 4 Gb de memória RAM;  

- Processador Octa-Core;  

- Bateria de LiPo (mínimo) de 5000 

mAh;  

- Câmera Frontal e Traseira uma com 

no mínimo 50MP;  

- Display com Visor Colorido de no 

mínimo 6,5 polegadas;  

- Conexões: Bluetooth, Wi-fi; GPS;  

- Sensores: Acelerômetro, 

Proximidade, Luz Ambiente, 

Giroscópio, Impressão Digital. 

- Comunicação de voz e dados: Rede 

de dados 4G e 5G nos padrões 

autorizados pela ANATEL 

- Carregamento Turbo 

Unid. 01 

 

O Estudo Técnico Preliminar poderá ser retirado no site: 

www.ipreva.es.gov.br   

 Envio de propostas e demais informações pelo e-mail: 

ipreva.es@hotmail.com, telefone: (28) 3528-1856 ou presencialmente. 

Vargem Alta/ES, 02 de abril de 2024. 

GIZELA MARIA PARESQUI 

Diretor Executivo 

_________________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 02/2024  

 

ID CIDADES: 2024.071L0200001.09.0006 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 99/2024 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. N.º 75, INCISO II DA LEI N.º 

14.133/2021 

 

PROCESSO N.º: 99/2024 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vargem Alta – ES 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecer tonner e recarga de 

tintas para impressoras da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES, para 

o ano de 2024. 

QUANTIDADE: Conforme o Termo de Referência 

PERÍODO DAS PROPOSTAS: 03/04/2024 à 05/04/2024 

O Modelo da Proposta, Termo de Referência, e demais informações 

referentes a Dispensa n.º 99/2024 podem ser acessadas no site da 

Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, no link: 

https://www.cmva.es.gov.br. 

As propostas deverão ser encaminhadas para o endereço de e-mail: 

gerencia.compras@cmva.es.gov.br, ou apresentadas presencialmente 

no setor de Gerência de Compras da Câmara Municipal.  

 

Vargem Alta-ES, 02 de Abril de 2024 

 

JACIMAR MENDONÇA FILHO 

Gerente de Compras – CMVA-ES 

_________________________________________________________ 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N.º 

04/2024  

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - ES 

N.º DO PROCESSO: 102/2024 

N.º DO TERMO DE CONTRATO: 04/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

CONTRATADA: POSTO VARGEM ALTA LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL (3.000 L) TIPO GASOLINA COMUM PARA 

ABASTECIMENTO DO VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VARGEM ALTA – ES, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DE 

TRANSPORTE E LOCOMOÇÃO DOS VEREADORES E SERVIDORES 

DURANTE O ANO DE 2024. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: N.º 3.3.90.30.00000 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

VALOR ESTIMATIVO/GLOBAL: R$ 16.350,00 (DEZESSEIS MIL E 

TREZENTOS E CINQUENTA REAIS) 

VALOR POR LITRO: R$ 5,45 (CINCO REAIS E QUARENTA E CINCO 

CENTAVOS) 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AMPARO LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA LEI N.º 14.133/2021 

VIGÊNCIA: 01/04/2024 à 01/04/2025 

DATA DE ASSINATURA: 01/04/2024 

Vargem Alta-ES, 02 de abril de 2024 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Vereadora-Presidente 

_________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310035003300380033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS 

RESOLUÇÃO FEADM Nº 001/2024 

O CONSELHO MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO 

DE VARGEM ALTA/ES, no uso de suas atribuições legais, incluindo a 

Lei nº 1.031, de 17 de setembro de 2013, e a Lei nº 1.319, de 17 de 

setembro de 2020, e ainda conforme deliberado pelos Senhores 

Conselheiros, Emerson Cereza Souza, Berg da Silva, Paulo Sergio 

Sartori de Oliveira, Alessandra Olga Borges Fassarella, Gilmar Valentim 

Marinato, na 63º reunião realizado no dia dois de abril de dois mil e vinte 

e quatro (02/04/2024); 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar o Relatório de Efetividade Resumido da Execução 

Financeira dos Recursos do Fundo Cidades 2022 que detalham a 

aplicação de recursos advindos do repasse do Fundo CIDADES, 

oriundos do Governo do Estado do Espírito Santo, nos termos da Lei 

Complementar nº 712, de 16 de setembro de 2013, e demais 

regulamentações, para investimentos e demais despesas autorizadas 

aplicados até 20/02/2024, consubstanciadas no seguinte Projeto: 1) 

Aquisição de equipamentos, recursos tecnológicos e mobiliário para 

equipar o Polo UAB – Universidade Aberta do Brasil que recebe recursos 

no âmbito da UnAC – Universidade Aberta Capixaba do Sistema 

UniversidadES, de acordo com o Processo nº 0982/2024. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Vargem Alta/ES, 02 de abril de 2024. 

EMERSON CEREZA SOUZA 

PRESIDENTE DO CONSELHO - FEADM 

_________________________________________________________ 

IPREVA 

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 005/2023 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES. 

CONTRATADO: SERGIO ANTONIO CANSI 00360924794 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES, representado pela 

Diretora Executiva Sr.ª GIZELA MARIA PARESQUI, denominado 

CONTRATANTE e de outro lado a empresa SERGIO ANTONIO CANSI 

00360924794, qualif icada no Contrato original, resolvem de comum 

acordo, f irmar o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato nº 

005/2023, conforme abaixo:  

1 - Fica aditivado o Contrato Original, em sua Cláusula Quarta, referente 

ao prazo, que passa a vigorar até o dia 30 de março de 2025. Este aditivo 

se faz conveniente, tendo em vista a necessidade da prorrogação de 

prazo considerando o caráter contínuo do serviço. 

2 – O valor global estimado permanecerá R$ 3.600,00 (Três mil e 

seiscentos reais), devido ao IGP-M negativo. 

3 - Continuam em vigor as demais cláusulas e disposições do Contrato 

original, desde que não colidentes com as condições aqui estabelecidas.  

_________________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

ATO Nº18/2024, de 03 de abril de 2024. 

DESIGNA SERVIDORA EFETIVA PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA DE GESTORA DE COMUNICAÇÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica designada a servidora efetiva VANESSA DE PAULA 

BARBOSA GIRELLI FERREIRA para exercer a Função de Confiança de 

Gestora de Comunicação da Câmara Municipal de Vargem Alta em 

decorrência das férias da servidora Geiza M. Mengal Betini. 

Art. 2º - As atribuições da função bem como o valor da respectiva 

gratif icação são aqueles constantes da Lei nº 1145/2016, de 07 de abril 

de 2016. 

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 01 de abril de 2024.  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

Vereadora-Presidente 

_________________________________________________________ 

ERRATA AO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE 

CONTRATO N.º 04/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 102/2024 

 
 

Após análise do teor da publicação do Extrato do Termo de Contrato N.º 

04/2024, publicado no Órgão Oficial do Município (n.º 2326) em 02 de 

abril de 2024, identif icamos a necessidade de correção referente a data 

da vigência da contratação, conforme detalhado abaixo: 

ONDE SE LÊ: 
VIGÊNCIA: 01/04/2024 à 01/04/2025 
 
LEIA-SE: 

VIGÊNCIA: 01/04/2024 à 31/12/2024 
 

Vargem Alta - ES, 03 de abril de 2024 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA  
Vereadora-Presidente 

_________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


